6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 23.03.2022
VETO TOTAL 132/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 377/2021
O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Solicito ao Deputado Jean Mendonça que dê o parecer, por favor.  
[bookmark: _GoBack]O SR. JEAN MENDONÇA – Veto Total ao Projeto de Lei nº 923/2020 de autoria do Deputado Anderson Pereira que “Dispõe sobre a proibição de entrada de crianças menores de 12 (doze) anos desacompanhadas de pessoa maior de 18 (dezoito) anos em elevadores de prédios privados e residenciais no âmbito do Estado de Rondônia, e dá outras providências”.
O nosso parecer, pelas Comissões pertinentes, é pela manutenção do Veto, Senhor Presidente. 
O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Presidente) - Em discussão o parecer do nobre Deputado Jean Mendonça, pela manutenção do Veto. Deputados que queiram discutir o parecer? Não há ninguém para discutir. Em votação o parecer do Deputado Jean Mendonça. 
Quem está tentando falar, por favor? 
O SR. ALAN QUEIROZ (Secretário ad hoc) - Eu acho que está com o microfone aberto, Presidente.
O SR. ANDERSON PEREIRA (Por videoconferência) – Acompanho o relator. 
O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Presidente) - Os deputados que votam “sim” permaneçam como estão, pelo parecer. Aprovado.

